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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direção-Geral do Património Cultural

Despacho (extrato) n.º 15194/2012
Por despacho de 7 de novembro de 2012 do Diretor -Geral do Patri-

mónio Cultural, em substituição, foi concedida à assistente técnica do 
mapa de pessoal do Mosteiro da Batalha Ana Maria Fernandes Dantas, 
licença sem remuneração pelo período de um ano, com efeitos a partir 
de 3 de dezembro de 2012, nos termos do disposto nos artigos 234.º e 
235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

16 de novembro de 2012. — O Subdiretor -Geral, em substituição, 
Luís Filipe Coelho.

206544455 

 Despacho (extrato) n.º 15195/2012
Por despacho de 21 de setembro de 2012, do Diretor -Geral do 

Património Cultural, em substituição, foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna do licenciado Luís António Ferreira 
Montalvão Cunha, na carreira e categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal do ex -Instituto de Museus e da Conservação, I. P. — Museu 
Nacional de Arte Antiga, ao abrigo do disposto no artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pelo artigo 35.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, com efeitos reportados à data do 
despacho.

16 de novembro de 2012. — O Subdiretor -Geral, em substituição, 
Luís Filipe Coelho.

206544658 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes do Secretário de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa

e da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 15196/2012
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio 

à Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o 
objetivo de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos 
municípios a fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas 
na Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de 
março de 2012.

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281 -A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais.

O Município Seia encontra -se abrangido por um plano de reequilíbrio 
financeiro, nos termos da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, e do Decreto-
-Lei n.º 38/2008, de 7 de março.

O pedido de adesão ao PAEL apresentado pelo Município foi 
instruído com um Plano de Ajustamento Financeiro, aprovado por 
deliberação da respetiva assembleia municipal, sob proposta da 
câmara municipal, a qual incluiu uma autorização expressa para a 
contratação de um empréstimo de médio e longo prazo até ao limite 
máximo dos pagamentos em atraso constantes da lista dos pagamen-
tos que integra o referido Plano, devendo o município proceder à 
divulgação no sítio oficial da Internet, em edital afixado nos lugares 
de estilo e, caso exista, no boletim da autarquia o pedido de adesão 
ao PAEL e o contrato celebrado com o Estado, incluindo todos os 
documentos anexos.

Apresentada pela Comissão de Análise uma proposta de decisão final 
com todas as condições do financiamento, o Plano de Ajustamento 
Financeiro, incluindo os documentos produzidos no seu âmbito, assim 
como a minuta de contrato a celebrar entre o Estado e o Município, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, 

e do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 281 -A/2012, de 14 de setembro, 
determina -se o seguinte:

1 — É aprovado o pedido de adesão ao Programa I do PAEL e aceite 
o Plano de Ajustamento Financeiro do Município de Seia.

2 — É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado 
até ao valor de € 3 179 980,10 pela maturidade de 20 anos, nos 
termos da minuta do contrato apresentado pela Comissão de Aná-
lise do PAEL.

3 — Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes 
do Plano de Ajustamento Financeiro apresentado, bem como ao cum-
primento dos objetivos e medidas legalmente previstas.

4 — O valor das dívidas a fornecedores pagas no âmbito do PAEL, 
caso estivessem incluídas na listagem das dívidas a pagar com o em-
préstimo de reequilíbrio autorizado, são abatidas ao valor do empréstimo 
de reequilíbrio financeiro.

16 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, Paulo Jorge Simões Júlio. — A Se-
cretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque.

22242012 

 Gabinetes dos Secretários de Estado da Cultura
e do Orçamento

Portaria n.º 705/2012
Considerando que o contrato da execução da empreitada do «Mosteiro 

de São João de Tarouca — musealização e reabilitação da área arqueo-
lógica — 1.ª fase» tem execução financeira plurianual;

Considerando que a empreitada se insere na candidatura a fundos 
comunitários «Vale do Varosa», aprovada pelo Programa ON.2;

Considerando que a Comissão Diretiva do referido programa 
aprovou a reprogramação financeira e temporal do referido pro-
jeto, tendo o prazo de execução sido prorrogado até 31 de julho de 
2013, o que implica a repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante da execução da empreitada nos anos económicos de 
2012 e 2013;

Nestes termos, em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor por força do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, conjugado com o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de junho, e ao abrigo das competências delegadas nos termos do 
n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, e 
da alínea a) do n.º 1 do despacho n.º 12690/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 184, de 23 de setembro de 2011, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pelo Secretário de 
Estado da Cultura, o seguinte:

1 — Fica a Direção Regional de Cultura do Norte autorizada a proce-
der à repartição de encargos relativos ao contrato de empreitada «Mos-
teiro de São João de Tarouca — musealização e reabilitação da área 
arqueológica — 1.ª fase» até ao montante global de € 661 440, incluindo 
IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
empreitada acima referido são repartidos da seguinte forma:

Em 2012 — € 429 580, com IVA incluído;
Em 2013 — € 231 860, com IVA incluído.

3 — O cabimento da despesa relativa ao ano de 2012 encontra -se 
assegurado pela correspondente inscrição no orçamento de investimento 
da Direção Regional de Cultura do Norte.

4 — Os encargos relativos ao ano de 2013 serão satisfeitos por verbas 
adequadas a inscrever no orçamento de investimento da Direção Regional 
de Cultura do Norte.

5 — A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

6 — A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

29 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Fran-
cisco José Viegas. — O Secretário de Estado do Orçamento, Luís Filipe 
Bruno da Costa de Morais Sarmento.
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